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PUBLICAÇÃO DE DESPACHO No- 65/2002

DECISÃO

Nos processos abaixo relacionados, o Exmo. Sr. Ministro GARCIA
VIEIRA, Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, em 26/03/02, exarou
decisão nos seguintes termos:
"Confirmada a regularidade dos dados pessoais do(a) eleitor(a), cuja
exatidão foi questionada, feitas as anotações de praxe, sejam os autos
remetidos, por intermédio da correspondente Corregedoria Regional,
à Zona Eleitoral em que foi requerida a inscrição, recomendando
arquivo."

Proc. RS Nome do eleitor Z.E.
17227/02 MARIA 189ªZE/SP
17235/02 ROSIMEIRE SILVA FERREIRA 24ªZE/AL
17228/02 B O AV E N T U R A 195ªZE/SP
17223/02 DOLORES 18ªZE/SP
6236/00 JASMIN 152ªZE/MG
4888/00 JOAO 69ªZE/MG
6487/00 ROZINHA 137ªZE/MG
6754/00 FRANCISCO 239ªZE/MG
4918/00 SEBASTIAO 281ªZE/MG
3607/00 ILDETE 10ªZE/MT

DECISÃO

Nos processos abaixo relacionados, o Exmo. Sr. Ministro GARCIA
VIEIRA, Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, em 26/03/02, exarou
decisão nos seguintes termos:
"Efetuada a retificação dos dados pessoais do(a) eleitor(a), cuja re-
gularidade foi questionada, sejam os autos remetidos, por intermédio
da correspondente Corregedoria Regional, à Zona Eleitoral em que
o(a) eleitor(a) se acha inscrito(a), para demais medidas cabíveis e
ulterior arquivo."

Proc. RS Nome do eleitor Z.E.
7072/00 LUZINETE LUIZA DA SILVA 21ªZE/PE
6275/00 GENEZIO LORENZETO 71ªZE/MG
4909/00 JOANA MARIA DE JESUS 9ªZE/MG
6724/00 GERCY DA SILVA 87ªZE/MG
4820/00 BELICIA DOS SANTOS SILVA 72ªZE/PE

17254/02 ELISA DE SOUZA 100ªZE/SP
17224/02 DANIEL DE CAMARGO 416ªZE/SP
17255/02 CHAN YIU MO 65ªZE/SP
6262/00 AMANDA APARECIDA RECCHI 281ªZE/MG

17238/02 ELIANE LIMA SILVA SANTOS 24ªZE/AL
17221/02 ANTONIO FERREIRA 234ªZE/SP
17236/02 LUCIANA PATRICIA LIMA 14ªZE/AL
4718/00 NADIR APARECIDA DOS SANTOS 13ªZE/MG
4873/00 REGINALDO CELSO DE SOUZA 62ªZE/MG
4993/00 ALEXSANDRA MARIA DA SILVA 85ªZE/PE
4958/00 ELIANE CORDEIRO DE LIMA 85ªZE/PE

DECISÃO

Nos processos abaixo relacionados, o Exmo. Sr. Ministro GARCIA
VIEIRA, Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, em 19/03/02, exarou
decisão nos seguintes termos:
"Efetuada a retificação dos dados pessoais do(a) eleitor(a), cuja re-
gularidade foi questionada, sejam os autos remetidos, por intermédio
da correspondente Corregedoria Regional, à Zona Eleitoral em que
o(a) eleitor(a) se acha inscrito(a), para demais medidas cabíveis e
ulterior arquivo."

Proc. RS Nome do eleitor Z.E.
17219/02 SEBASTIAO LEAL DA CRUZ 145ªZE/SP

DECISÃO

Nos processos abaixo relacionados, o Exmo. Sr. Ministro GARCIA
VIEIRA, Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, em 26/03/02, exarou
decisão nos seguintes termos:
"A inscrição, cuja regularidade está sendo questionada, na atualidade,
figura no cadastro em situação cancelada (FASE 019 - falecimen-
to).
Assim, em razão de perda de objeto, sejam os autos remetidos, por
intermédio da respectiva Corregedoria Regional, à Zona Eleitoral em
que o(a) eleitor(a) era inscrito(a), recomendando arquivo."

Proc. RS Nome do eleitor Z.E.
17232/02 IRLANDINO 208ªZE/SP
17231/02 A N A C L E TO 330ªZE/SP
17220/02 E LY D I A 43ªZE/SP

DECISÃO

Nos processos abaixo relacionados, o Exmo. Sr. Ministro GARCIA
VIEIRA, Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, em 26/03/02, exarou
decisão nos seguintes termos:
"A inscrição, cuja regularidade está sendo questionada, passou a fi-
gurar no cadastro em situação "cancelada" (Fase 450 - sentença de
autoridade judiciária).
Assim, em razão de perda de objeto, sejam os autos restituídos, por in-
termédio da correspondente Corregedoria Regional, à Zona Eleitoral em
que o(a) eleitor(a) se achava inscrito(a), recomendando arquivo."

Proc. RS Nome do eleitor Z.E.
6743/00 ANGELINA 92ªZE/MG
5648/00 ISOLINO 210ªZE/RJ
6741/00 OLGA 89ªZE/MG

DECISÃO

Nos processos abaixo relacionados, o Exmo. Sr. Ministro GARCIA
VIEIRA, Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, em 26/03/02, exarou
decisão nos seguintes termos:
"Os dados pessoais do(a) eleitor(a), cuja regularidade está sendo
questionada, permanecem incorretos/incompletos no cadastro, pelo
que, em caráter excepcional, determino a necessária retificação.
Anexado relatório que comprove o cumprimento desta determinação,
sejam os autos remetidos, por intermédio da correspondente Cor-
regedoria Regional, à Zona Eleitoral em que o(a) eleitor(a) se acha
inscrito(a), para demais medidas cabíveis (recolhimento do título elei-
toral anterior, caso emitido com incorreção e, nessa hipótese, emissão
de segunda via)."

Proc. RS Nome do eleitor Z.E.
16837/02 MARCIO JOSE NUNES SANTOS 15ªZE/MG

DECISÃO

Nos processos abaixo relacionados, o Exmo. Sr. Ministro GARCIA
VIEIRA, Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, em 26/03/02, exarou
decisão nos seguintes termos:
"A inscrição, cuja regularidade está sendo questionada, passou a fi-
gurar no cadastro em situação "cancelada" (Fase 035 - deixou de
votar em três pleitos consecutivos).
Assim, em razão de perda de objeto, sejam os autos restituídos, por
intermédio da correspondente Corregedoria Regional, à Zona Elei-
toral em que o(a) eleitor(a) se achava inscrito(a), recomendando ar-
quivo."

Proc. RS Nome do eleitor Z.E.
17225/02 ALTAMIRO MARTINS DE ARAUJO 325ªZE/SP
17222/02 B E N E D I C TA 145ªZE/SP
17234/02 HELMUT SHULZE 35ªZE/SC

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE TAQUIGRAFIA, ACÓRDÃOS

E RESOLUÇÕES
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 32/2002

RESOLUÇÕES
(*) 20.986 - INSTRUÇÃO N° 53 - CLASSE 12ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).
Relator: Ministro Fernando Neves.

Ementa:

Dispõe sobre o número de membros da Câmara dos Deputados e da
Câmara e Assembléias Legislativas para as eleições de 2002.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atri-
buições que lhe confere o parágrafo único do art. 1° da Lei Com-
plementar n° 78, de 30 de dezembro de 1993, e tendo em vista o
disposto nos arts. 27,caput; 32, § 3°; e 45,caput, e § 1°, da
Constituição Federal, e art. 4°, § 2°, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, RESOLVE:

Art. 1° Para a legislatura que se iniciará em 2003, a re-
presentação dos estados e do Distrito Federal na Câmara dos De-
putados será a seguinte:

CÂMARA DOS DEPUTADOS

E S TA D O NÚMERO DE
D E P U TA D O S / A S

São Paulo 70
Minas Gerais 53
Rio de Janeiro 46
Bahia 39
Rio Grande do Sul 31
Paraná 30
Pernambuco 25
Ceará 22
Pará 17
Maranhão 18
Santa Catarina 16
Goiás 17
Paraíba 12
Espírito Santo 10
Piauí 10
Alagoas 9
Rio Grande do Norte 8
Amazonas 8
Mato Grosso 8
Mato Grosso do Sul 8
Distrito Federal 8
S e rg i p e 8
Rondônia 8
To c a n t i n s 8
Acre 8
Amapá 8
Roraima 8
To t a l 513

Art. 2° Em relação à Câmara e Assembléias Legislativas, a legislatura
a ser iniciada em 2003 terá o seguinte número de deputados/as:
CÂMARA E ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS

E S TA D O NÚMERO DE DEPUTA-
DOS/AS

São Paulo 94
Minas Gerais 77
Rio de Janeiro 70
Bahia 63
Rio Grande do Sul 55
Paraná 54
Pernambuco 49
Ceará 46
Pará 41
Maranhão 42
Santa Catarina 40
Goiás 41
Paraíba 36
Espírito Santo 30
Piauí 30
Alagoas 27
Rio Grande do Norte 24
Amazonas 24
Mato Grosso 24
Mato Grosso do Sul 24
Distrito Federal 24
S e rg i p e 24
Rondônia 24
To c a n t i n s 24
Acre 24
Amapá 24
Roraima 24
To t a l 1059

Art. 3° Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.

Brasília, 21 de fevereiro de 2002.

Ministro NELSON JOBIM, presidente - Ministro FERNAN-
DO NEVES, relator - Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Ministra
ELLEN GRACIE - Ministro GARCIA VIEIRA - Ministro SÁLVIO
DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - Ministro LUIZ CARLOS MADEI-
RA.

(*) 20.987 - INSTRUÇÃO N° 56 - CLASSE 12ª - DIS-
TRITO FEDERAL (Brasília).

Relator: Ministro Fernando Neves.
Ementa:

Dispõe sobre a arrecadação e a aplicação de recursos nas
campanhas eleitorais e sobre prestação de contas nas eleições de
2002.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atri-
buições que lhe conferem o art. 105 da Lei n° 9.504, de 30 de
setembro de 1997, e o art. 23, IX, do Código Eleitoral, resolve
expedir a seguinte Instrução:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1° A arrecadação e a aplicação de recursos por can-

didatos e por comitês financeiros nas campanhas eleitorais e a pres-
tação de contas à Justiça Eleitoral obedecerão ao disposto nesta Ins-
trução.

Art. 2° A arrecadação de recursos e a realização de gastos
por candidatos e por comitês financeiros só poderão ocorrer a partir
do momento em que forem solicitados os respectivos registros e após
a obtenção dos recibos eleitorais e a abertura de conta bancária
específica para o registro de toda a movimentação financeira de
campanha.

Parágrafo único. Para os fins desta Instrução, são consi-
derados como recursos: dinheiro em espécie, cheque ou qualquer
outro título de crédito, bens e serviços estimáveis em dinheiro, ainda
que fornecidos pelo próprio candidato/a.

CAPÍTULO II
DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECUR-

SOS
SEÇÃO I
DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES
Art. 3° Juntamente com o pedido de registro de seus can-

didatos, os partidos políticos comunicarão à Justiça Eleitoral os va-
lores máximos de gastos fixados por candidato/a (Lei n° 9.504/97,
art. 18, caput).

§ 1° Tratando-se de coligação, cada partido político que a
integra fixará para seus candidatos o valor máximo de gastos de que
trata este artigo (Lei n° 9.504/97, art. 18, § 1°).

§ 2° Os valores máximos de gastos relativos à candidatura
de vice ou de suplente serão incluídos naqueles pertinentes à can-
didatura do/da titular e serão informados pelo partido político a que
forem filiados os candidatos a presidente da República, governador/a
e senador/a.

§ 3° Após comunicado à Justiça Eleitoral, o limite de gastos
dos candidatos só poderá ser alterado com a devida autorização do
tribunal eleitoral, mediante solicitação justificada.
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§ 4° Gastar recursos além do limite fixado pelo partido
sujeitará o/a candidato/a ao pagamento de multa no valor de cinco a
dez vezes a quantia em excesso, a ser recolhida no prazo de cinco
dias úteis a contar da intimação do/da candidato/a (Lei n° 9.504/97,
art. 18, § 2°).

Art. 4° A direção nacional do partido político providenciará
a confecção dos recibos eleitorais, conforme Anexo X desta Ins-
trução, encaminhando-os às direções regionais, bem como aos res-
pectivos comitês financeiros nacionais.

§ 1° As direções regionais dos partidos políticos redistri-
buirão os recibos eleitorais aos comitês financeiros estaduais e/ou
distritais e estes aos candidatos, assim como os comitês financeiros
nacionais redistribuirão os recibos eleitorais aos candidatos à eleição
presidencial.

§ 2° Até o prazo final para o registro das candidaturas, a
direção nacional do partido informará ao Tribunal Superior Eleitoral o
nome, o endereço e o telefone da empresa responsável pela confecção
dos recibos eleitorais, bem como indicará a numeração de série dos
recibos emitidos e destinados a cada unidade da federação e ao
comitê financeiro nacional.

§ 3° Compiladas as informações do parágrafo anterior, o
Tribunal Superior Eleitoral encaminhá-las-á aos tribunais regionais
eleitorais.

§ 4° Qualquer alteração na distribuição dos recibos eleitorais
deverá ser imediatamente comunicada à Justiça Eleitoral.

§ 5° É vedada a utilização de recibo eleitoral cuja numeração
não corresponda à informada ao Tribunal Superior Eleitoral.

§ 6° Caberá ao/à candidato/a retirar no comitê financeiro do
partido político, antes do início da arrecadação, os recibos eleito-
rais.

§ 7° É vedada a arrecadação de recursos, ainda que próprios,
sem o correspondente recibo eleitoral, não se eximindo dessa obri-
gação o/a candidato/a que, por qualquer motivo, não houver retirado
os respectivos recibos no comitê financeiro.

Art. 5° Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos
em convenção, o partido político constituirá comitês financeiros para
cada uma das eleições em que apresente candidato/a próprio/a, po-
dendo haver reunião, em um único comitê, das atribuições relativas às
eleições de uma mesma circunscrição (Lei n° 9.504/97, art. 19).

§ 1° O comitê financeiro tem por atribuição arrecadar e
aplicar os recursos de campanha, encaminhar aos candidatos os re-
cibos eleitorais e fornecer-lhes orientação sobre os procedimentos de
arrecadação e de aplicação de recursos e sobre as respectivas pres-
tações de contas.

§ 2° Os comitês financeiros deverão ser constituídos por
tantos membros quantos forem indicados pelo partido político, sendo
obrigatória a designação de, no mínimo, um/a presidente e um/a
tesoureiro/a.

§ 3° Na eleição presidencial é obrigatória a criação de co-
mitê financeiro nacional e facultativa a de comitês estaduais ou re-
gionais.

Art. 6° Os comitês financeiros serão registrados, até cinco
dias após sua constituição, nos órgãos da Justiça Eleitoral, aos quais
compete efetuar o registro dos candidatos (Lei n° 9.504/97, art. 19, §
3°).

§ 1° Não será admitido pedido de registro de comitê fi-
nanceiro de coligação partidária.

§ 2° O pedido de registro do comitê financeiro será pro-
tocolizado, autuado em classe própria e distribuído por dependência
ao/à relator/a do pedido de registro dos respectivos candidatos e
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

a) ata da reunião na qual foi deliberada a constituição do
comitê, lavrada pelo partido político, indicando a data de sua cons-
tituição e o cargo eletivo a que se refere ou se é o caso de comitê
único para tratar de todas as eleições da circunscrição;

b) relação nominal de seus membros e funções, com os
números de identificação no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
acompanhada das respectivas concordâncias;

c) número do banco, agência e conta bancária aberta es-
pecificamente para o registro da movimentação financeira da cam-
panha eleitoral administrada pelo comitê;

d) relação dos recibos eleitorais destinados pelo comitê a
cada candidato;

e) o número do fax ou o correio eletrônico por meio do qual
receberão intimações e comunicados da Justiça Eleitoral.

§ 3° Distribuídos os autos, a Secretaria Judiciária do tribunal
eleitoral, de ofício, remeterá o processo à unidade técnica responsável
pela análise das contas, para manifestação sobre a regularidade ou
não da constituição do comitê financeiro, sugerindo, se for o caso, as
diligências necessárias.

§ 4° Em seguida, os autos serão conclusos ao/à relator/a que,
se for o caso, determinará, assinalando prazo, o cumprimento de
diligências, sob pena de indeferimento do pedido de registro do co-
mitê.

§ 5° Julgada, por despacho, regular a constituição do comitê
financeiro, será determinado o seu registro, sendo, em seguida, os
autos remetidos à unidade técnica, onde permanecerão até a prestação
de contas.

§ 6° Informações referentes à distribuição dos recibos elei-
torais, inclusive as retificadoras, serão juntadas de ofício aos autos
que tratam do registro do respectivo comitê financeiro.

§ 7° Na hipótese de não ter sido apresentado o pedido de
registro do comitê financeiro, a Secretaria Judiciária informará o fato
nos autos do(s) processo(s) de registro de candidatura(s).

Art. 7° O/A candidato/a a cargo eletivo fará, diretamente ou
por intermédio de pessoa por ele/ela designada, a administração fi-
nanceira de sua campanha (Lei n° 9.504/97, art. 20).

Art. 8° É obrigatória ao/à candidato/a e ao comitê financeiro
a abertura, em seu nome, de conta bancária específica, para registrar
todo o movimento financeiro da campanha, inclusive recursos pró-
prios e aqueles decorrentes da comercialização de produtos e ser-
viços, vedada a utilização de conta bancária já existente (Lei n°
9.504/97, art. 22, caput).

Parágrafo único. Os candidatos a vice-presidente, a vice-
governador/a e a suplente de senador/a não serão obrigados a abrir
conta bancária específica, mas, se a abrirem, os documentos res-
pectivos deverão compor a prestação de contas dos/das titulares.

Art. 9° Os bancos ficarão obrigados a acatar o pedido de
abertura de conta de qualquer candidato/a ou comitê financeiro es-
colhido em convenção, destinada à movimentação financeira da cam-
panha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo (Lei n°
9.504/97, art. 22, § 1°).

SEÇÃO II
DA ARRECADAÇÃO
Art. 10. São fontes de arrecadação, respeitados os limites

previstos nesta Instrução:
I - recursos próprios;
II - doações de pessoas físicas;
III - doações de pessoas jurídicas;
IV - doações de outros candidatos/as, comitês financeiros ou

partidos;
V - repasse de recursos provenientes do Fundo Partidário;
VI - receita decorrente da comercialização de bens ou ser-

viços, substituída, neste caso, a emissão de recibo eleitoral pelo de-
monstrativo de comercialização previsto no Anexo VIII.

Art. 11. É vedado ao/à candidato/a e ao comitê financeiro
receber, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em
dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie,
procedente de (Lei n° 9.504/97, art. 24):

I - entidade ou governo estrangeiro;
II - órgão da administração pública direta e indireta ou fun-

dação mantida com recursos provenientes do poder público;
III - concessionário/a ou permissionário/a de serviço pú-

blico;
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de

beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição le-
gal;

V - entidade de utilidade pública;
VI - entidade de classe ou sindical;
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos

do exterior;
VIII - instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e

educação política criados e mantidos com recursos do Fundo Par-
tidário.

Parágrafo único. A utilização de recursos recebidos de fontes
vedadas constitui irregularidade insanável, ainda que idêntico valor
seja posteriormente restituído.

Art. 12. A partir do registro dos candidatos e dos comitês
financeiros, pessoas físicas e jurídicas poderão fazer doações em
dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais (Lei n°
9.504/97, arts. 23 e 81, caput).

§ 1° As doações de que trata este artigo ficam limitadas (Lei
n° 9.504/97, art. 23, § 1°, incisos I e II, e art. 81, §§ 1° e 2°):

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos
brutos auferidos no ano anterior à eleição;

II - no caso de pessoa jurídica, a dois por cento do fa-
turamento bruto do ano anterior à eleição;

III - no caso em que o/a candidato/a utilize recursos próprios,
ao valor máximo de gastos estabelecido pelo seu partido e informado
à Justiça Eleitoral.

§ 2° Toda doação a candidato ou a comitê financeiro, in-
clusive os recursos próprios aplicados na campanha, deverá fazer-se
mediante recibo eleitoral, em formulário impresso, segundo modelo
constante do Anexo X (Lei n° 9.504/97, art. 23, § 2°).

§ 3° A doação de quantia acima dos limites fixados neste
artigo sujeitará o/a doador/a ao pagamento de multa no valor de cinco
a dez vezes a quantia em excesso, sem prejuízo de responder por
abuso do poder econômico, nos termos do art. 22 da Lei Com-
plementar n° 64/90 (Lei n° 9.504/97, art. 23, § 3°, e art. 81, § 2°).

§ 4° A verificação da observância de tais limites, após con-
solidação pelo Tribunal Superior Eleitoral dos valores doados, será
realizada mediante o encaminhamento dessas informações à Secre-
taria da Receita Federal que, se apurar alguma infração, fará a devida
comunicação ao Ministério Público Eleitoral competente.

Art. 13. As doações realizadas entre candidatos e comitês
financeiros deverão fazer-se mediante emissão de recibo eleitoral e
não estarão sujeitas aos limites fixados no § 1° do artigo anterior, à
exceção daquelas oriundas de recursos próprios dos doadores.

Art. 14. Doações feitas diretamente em conta bancária de
candidatos ou de comitês financeiros deverão ser efetuadas por meio
de cheques cruzados e nominais, com identificação do/da doador/a e
de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) (Lei n° 9.504/97, art.
23, § 4°).

§ 1° Nas doações de que trata este artigo, cujo valor seja
igual ou inferior a R$10,00 (dez reais), será desnecessária a emissão
de cheque cruzado e nominal, sendo exigido, apenas, o preenchi-
mento de guia de depósito contendo a identificação do/da doador/a.

§ 2° O depósito de doações, em qualquer montante, realizado
diretamente em conta bancária, não exime o/a candidato/a ou o co-
mitê financeiro da emissão do correspondente recibo eleitoral.

Art. 15. Para os efeitos desta Instrução, não será considerado
doação o resultado da venda de bens ou serviços.

Parágrafo único. O demonstrativo de resultados das ope-
rações previstas no caput deste artigo deverá ser apresentado junto
com a prestação de contas, na forma do Anexo VIII.

Art. 16. A arrecadação de recursos deverá cessar no dia da
eleição, à exceção daqueles necessários para o pagamento das des-
pesas referidas no parágrafo único do art. 19 desta Instrução.

Art. 17. Qualquer recurso que não tenha identificação de
origem, na forma estabelecida nesta Instrução, não poderá ser uti-
lizado pelo/a candidato/a ou pelo comitê financeiro.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo com-
porão as sobras de campanha e deverão ser transferidos para a direção
partidária, comprovada a transferência na prestação de contas do/da
candidato/a ou do comitê financeiro.

SEÇÃO III
DOS GASTOS ELEITORAIS
Art. 18. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro

e aos limites fixados na Lei n° 9.504/97 e nesta Instrução, entre
outras, as despesas referentes a (Lei n° 9.504/97, art. 26):

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e
tamanho;

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer
meio de divulgação, destinada a conquistar votos;

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha
eleitoral;

IV - transporte ou deslocamento de pessoal a serviço das
candidaturas;

V - correspondência e remessas postais;
VI - instalação, organização e funcionamento de comitês e

serviços necessários às eleições;
VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie, paga

a quem preste serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais;
VIII - montagem e operação de carros de som, de pro-

paganda e de assemelhados;
IX - produção ou patrocínio de espetáculos ou eventos pro-

mocionais de candidatura;
X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo,

inclusive os destinados à propaganda gratuita;
XI - pagamento de cachê de artistas ou de animadores de

eventos relacionados à campanha eleitoral;
XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais;
XIII - confecção, aquisição e distribuição de camisetas, cha-

veiros e outros brindes de campanha;
XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qual-

quer meio, de propaganda eleitoral;
XV - criação e inclusão de sítios na Internet;
XVI - multas aplicadas, até as eleições, aos partidos ou aos

candidatos por infração do disposto na legislação eleitoral.
§ 1° Os gastos efetuados por candidato/a ou comitê finan-

ceiro em benefício de outro/a candidato/a ou de outro comitê serão
considerados doações e computados no limite de gastos do/a doa-
dor/a, quando este/a for candidato/a.

§ 2° O/A beneficiário/a das doações referidas no parágrafo
anterior deverá registrá-las como receita, emitindo o correspondente
recibo eleitoral, e como despesa, na medida da sua utilização.

§ 3° O pagamento das despesas contraídas pelos candidatos
será de sua responsabilidade, cabendo aos comitês financeiros res-
ponder apenas pelos gastos que realizarem.

Art. 19. As despesas só poderão ser contraídas até a data da
eleição e deverão estar integralmente pagas até a apresentação das
contas à Justiça Eleitoral, tendo como prazo limite a data fixada pela
lei para a prestação de contas.

Parágrafo único. As despesas pagas após a eleição deverão
ser relacionadas no Anexo VI.

Art. 20. Qualquer eleitor/a poderá realizar gastos estimáveis
em dinheiro, em apoio a candidato/a de sua preferência, até a quantia
equivalente a R$ 1.064,10 (um mil sessenta e quatro reais e dez
centavos), não sujeitos a contabilização, desde que não reembolsados
(Lei n° 9.504/97, art. 27).

Art. 21. A documentação relacionada com os gastos elei-
torais deverá ser emitida em nome do/da candidato/a ou do comitê,
conforme o caso, na espécie nota fiscal ou recibo, este último apenas
nas hipóteses permitidas pela legislação fiscal.

CAPÍTULO III
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 22. A prestação de contas de candidatos e de comitês

financeiros, ainda que sem movimentação de recursos, financeiros ou
não, será apresentada na forma desta Instrução ao órgão da Justiça
Eleitoral que deferiu o registro das candidaturas, até o trigésimo dia
posterior à realização das eleições (Lei n° 9.504/97, art. 29, III).

§ 1° Havendo segundo turno, as prestações de contas dos can-
didatos que o disputarem, referentes aos dois turnos, serão apresentadas
até o trigésimo dia posterior à sua realização (Lei 9.504/97, art. 29, IV).

§ 2° A prestação de contas de comitê financeiro único de partido
que possuir candidato/a concorrendo ao segundo turno deverá ser apre-
sentada, no que se referir às eleições proporcionais e à de senador/a, no
prazo fixado para a prestação de contas destes candidatos.

§ 3° Encerrado o segundo turno, o comitê financeiro referido
no parágrafo anterior deverá encaminhar, no prazo fixado para a pres-
tação de contas de segundo turno, a prestação de contas complementar
abrangendo a arrecadação e aplicação dos recursos desse período.
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Art. 23. Deverão prestar contas à Justiça Eleitoral:
I - candidatos;
II - comitês financeiros de partidos políticos.
§ 1° Também o/a candidato/a que renunciar à candidatura ou

dela desistir, bem como aquele/a que tiver seu registro indeferido pela
Justiça Eleitoral, deverá prestar contas referente ao período da cam-
panha realizada.

§ 2° Falecido/a o/a candidato/a, a obrigação de prestar contas
recairá sobre seu administrador/a financeiro/a ou, na sua ausência, no
que for possível, sobre a respectiva direção partidária.

Art. 24. As prestações de contas dos candidatos às eleições
majoritárias serão elaboradas pelo/a candidato/a e encaminhadas, por
intermédio do comitê financeiro, à Justiça Eleitoral (Lei n° 9.504/97,
art. 28, § 1°).

Art. 25. A prestação de contas dos candidatos a presidente e
a governador/a abrangerá as contas dos candidatos a vice, e a pres-
tação de contas dos candidatos a senador/a abrangerá as contas dos
suplentes.

Art. 26. A prestação de contas dos candidatos às eleições
proporcionais será elaborada pelos próprios candidatos, podendo ser
encaminhadas, por intermédio do comitê financeiro, à Justiça Elei-
toral (Lei n° 9.504/97, art. 28, § 2°).

Art. 27. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos
financeiros ou de bens estimáveis em dinheiro, em qualquer mon-
tante, esta deverá ser declarada na prestação de contas e comprovada
a sua transferência à respectiva direção partidária ou à coligação,
neste caso para divisão entre os partidos políticos que a compõem
(Lei n° 9.504/97, art. 31, caput).

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de cam-
panha, inclusive a constituída por bens estimáveis em dinheiro, serão
utilizadas pelos partidos políticos, de forma integral e exclusiva, na
criação e na manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de
doutrinação e educação política, o que deverá ser comprovado na
subseqüente prestação de contas anual do partido político (Lei n°
9.504/97, art. 31, parágrafo único).

Art. 28. A prestação de contas deverá conter as seguintes peças,
ainda quando não haja movimentação de recursos, financeiros ou não:

I - Ficha de Qualificação do/da Candidato/a (Anexo I) ou
Comitê Financeiro (Anexo II), conforme o caso;

II - Demonstração dos Recibos Eleitorais Recebidos (Anexo III);
III - Demonstração dos Recibos Eleitorais Distribuídos (Ane-

xo IV), no caso de prestação de contas de comitê financeiro;
IV - Demonstração dos Recursos Arrecadados (Anexo V);
V - Demonstração das Despesas Pagas Após a Eleição (Ane-

xo VI);
VI - Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos

(Anexo VII);
VII - Demonstração de Resultado da Comercialização de

Bens ou Serviços (Anexo VIII);
VIII - Conciliação Bancária (Anexo IX);
IX - extratos da conta bancária aberta em nome do/da can-

didato/a ou do comitê financeiro, conforme o caso, demonstrando a
movimentação ou a não-movimentação financeira ocorrida em todo o
período de campanha;

X - guia de depósito comprovando o recolhimento das sobras fi-
nanceiras de campanha, quando houver, à respectiva direção partidária;

XI - declaração da direção partidária comprovando o re-
cebimento das sobras de campanha constituídas por bens estimáveis
em dinheiro, quando houver.

§ 1° A Demonstração dos Recursos Arrecadados (Anexo V)
evidenciará, por meio de notas explicativas, quando for o caso, des-
crição, quantidade, valor unitário e avaliação das doações estimáveis
em dinheiro, pelos preços praticados no mercado, com indicação da
origem da avaliação e do respectivo recibo eleitoral.

§ 2° A Demonstração das Origens e Aplicações dos Re-
cursos (Anexo VII) especificará:

a) os recursos descritos no art. 10 desta Instrução, devi-
damente destacados aqueles recebidos posteriormente ao dia da elei-
ção para o custeio das despesas referidas no Anexo VI;

b) os gastos realizados, discriminando na rubrica "Diversas a
especificar" (2.27) aqueles não contemplados nas demais rubricas;

c) as eventuais sobras de campanha.
§ 3° A Demonstração de Resultado da Comercialização dos

Bens ou Serviços (Anexo VIII) evidenciará o período da comer-
cialização ou realização do evento; seu valor total; o valor da aqui-
sição dos bens e serviços, ou de seus insumos, ainda quando re-
cebidos em doação; as especificações necessárias à identificação da
operação e o resultado líquido da comercialização.

§ 4° A Conciliação Bancária (Anexo IX) deverá conter os
débitos e créditos ainda não lançados pelo banco, de forma a justificar
a eventual diferença apurada entre o saldo financeiro da Demons-
tração das Origens e Aplicações dos Recursos (Anexo VII) e o saldo
bancário registrado no extrato.

§ 5° As peças integrantes da prestação de contas deverão ser
assinadas pelo/a candidato/a e por seu/sua administrador/a financei-
ro/a de campanha, quando houver, e pelo/a presidente e pelo/a te-
soureiro/a, no caso de comitê financeiro.

Art. 29. Apresentadas as contas à Justiça Eleitoral, esta de-
cidirá sobre sua regularidade (Lei n° 9.504/97, art. 30, caput).

§ 1° A Unidade de Contas Eleitorais e Partidárias do Tri-
bunal Superior Eleitoral e as coordenadorias de Controle Interno dos
tribunais regionais eleitorais responsáveis pelo exame técnico das
prestações de contas, aplicando os procedimentos de exame esta-
belecidos pelo Grupo de Estudos de Prestação de Contas de Cam-
panha Eleitoral - GESPCC 2002 - da Justiça Eleitoral, emitirão re-
latório, manifestando-se:

I - pela aprovação das contas, quando estiverem regulares;

II - pela aprovação das contas com ressalvas, quando cons-
tatadas falhas que, examinadas em conjunto, não comprometam a
regularidade das contas;

III - pela desaprovação das contas, quando constatadas falhas que,
examinadas em conjunto, comprometam a regularidade das contas.

§ 2° Havendo indício de irregularidade na prestação de con-
tas, a Justiça Eleitoral poderá requisitar diretamente do/da candidato/a
ou do comitê financeiro informações adicionais, bem como deter-
minar diligências para a complementação dos dados ou para o sa-
neamento das falhas (Lei n° 9.504/97, art. 30, § 4°).

§ 3° As receitas arrecadadas, quando questionadas pela Justiça
Eleitoral, deverão ser comprovadas pela apresentação dos canhotos dos re-
cibos eleitorais emitidos e dos recibos eleitorais não utilizados;

§ 4° As despesas questionadas pela Justiça Eleitoral deverão ser
comprovadas pelo original ou cópia autenticada da documentação fiscal.

§ 5° A falta de registro do comitê financeiro implicará a
rejeição das contas dos candidatos a ele vinculados.

§ 6° Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a
rejeição das contas e a cominação de sanção a candidato/a ou partido
(Lei n° 9.504/97, art. 30, § 2°).

Art. 30. A decisão que julgar as contas de todos os can-
didatos, eleitos ou não, será publicada em sessão, até oito dias antes
da diplomação (Lei n° 9.504/97, art. 30, § 1°).

Parágrafo único. Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral re-
meterá cópia de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral, para
os fins previstos no art. 14, §§ 10 e 11, da Constituição Federal, e no
art. 262, inciso IV, do Código Eleitoral.

Art. 31. Para efetuar o exame de que trata este capítulo, os tribunais
eleitorais poderão requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos
estados, do Distrito Federal ou dos municípios, pelo tempo que for neces-
sário (Lei n° 9.504/97, art. 30, § 3°).

Art. 32. Os candidatos e os partidos políticos deverão manter
à disposição da Justiça Eleitoral, pelo prazo de cento e oitenta dias
contados da decisão final que julgou as contas, todos os documentos
a elas concernentes, inclusive os relativos à movimentação de re-
cursos (Lei n° 9.504/97, art. 32, caput e parágrafo único).

Art. 33. O Ministério Público Eleitoral e os partidos políticos par-
ticipantes das eleições poderão acompanhar o exame das prestações de con-
tas, estes por representante expressa e formalmente indicado, respeitado o
limite de um por partido, em cada circunscrição.

Art. 34. A inobservância do prazo para encaminhamento das
prestações de contas impedirá a diplomação dos eleitos, enquanto
perdurar a omissão (Lei n° 9.504/97, art. 29, § 2°).

Art. 35. Das decisões dos tribunais regionais eleitorais que ver-
sarem sobre contas somente caberá recurso para o Tribunal Superior Elei-
toral quando proferidas contra disposição expressa da Constituição Federal
ou de lei, ou quando ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou
mais tribunais eleitorais.

Art. 36. Os processos relativos às prestações de contas são públicos
e podem ser livremente consultados pelos interessados, que inclusive po-
derão obter cópia de suas peças, respondendo pelos respectivos custos e pela
utilização que derem aos documentos recebidos.

Art. 37. A prestação de contas deverá ser elaborada uti-
lizando-se o Sistema de Prestação de Contas de Campanha Eleitoral
2002 - SPCE/2002, desenvolvido pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. O sistema previsto nocaput deste artigo
permitirá a impressão das peças descritas no art. 28, incisos I a VIII,
desta Instrução, as quais deverão ser apresentadas à Justiça Eleitoral,
devidamente assinadas, juntamente com o disquete por ele gerado, os
extratos bancários, a guia de depósito e a declaração a que se referem
os incisos IX, X e XI do mesmo artigo.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 38. O partido político que, por intermédio do comitê

financeiro, deixar de cumprir as normas referentes à arrecadação e à
aplicação de recursos fixadas na Lei n° 9.504/97 e nesta Instrução e
tiver as contas de campanha de seu comitê desaprovadas perderá o
direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte
ao do julgamento das contas, sem prejuízo de responderem os can-
didatos beneficiados por abuso do poder econômico (Lei n° 9.504/97,
art. 25, caput).

Parágrafo único. A sanção a que se refere este artigo será
aplicada exclusivamente ao diretório partidário a que estiver vin-
culado o comitê financeiro.

Art. 39. As intimações, as notificações e as comunicações a par-
tidos políticos, a comitês financeiros e a candidatos poderão ser feitas tam-
bém por telegrama, fax ou correio eletrônico.

Parágrafo único. As intimações e o recebimento de petições
por correio eletrônico far-se-ão na forma disciplinada pelo Tribunal
Superior Eleitoral.

Art. 40. Esta Instrução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 21 de fevereiro de 2002.
Ministro NELSON JOBIM, presidente - Ministro FERNANDO

NEVES, relator - Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Ministra ELLEN
GRACIE - Ministro GARCIA VIEIRA - Ministro SÁLVIO DE FIGUEI-
REDO TEIXEIRA - Ministro LUIZ CARLOS MADEIRA.

(*) 20.988 - INSTRUÇÃO N° 57 - CLASSE 12ª - DIS-
TRITO FEDERAL (Brasília).

Relator: Ministro Fernando Neves.
Ementa:

Dispõe sobre a propaganda eleitoral e as condutas vedadas
aos agentes públicos em campanha eleitoral nas eleições de 2002.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atri-
buições que lhe conferem o art. 105 da Lei n° 9.504, de 30 de
setembro de 1997, e o art. 23, IX, do Código Eleitoral, resolve
expedir a seguinte Instrução:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° A propaganda eleitoral nas eleições de 2002, ainda

que realizada pela Internet ou outros meios eletrônicos de comu-
nicação, obedecerá ao disposto nesta Instrução.

Art. 2° A propaganda eleitoral somente será permitida a
partir de 6 de julho de 2002 (Lei n° 9.504/97, art. 36, caput).

§ 1° Ao/À postulante a candidatura a cargo eletivo é per-
mitida a realização, na quinzena anterior à escolha pelo partido po-
lítico, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu
nome, vedado o uso de rádio, televisão, Internet e outdoor (Lei n°
9.504/97, art. 36, § 1°).

§ 2° Não caracteriza propaganda extemporânea a colocação de fai-
xas e cartazes em local próximo da convenção, com mensagem aos con-
vencionais, na quinzena anterior à escolha pelo partido político.

§ 3° A violação do disposto neste artigo sujeitará o/a responsável
pela divulgação da propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhe-
cimento, o/a beneficiário/a à multa no valor de R$ 21.282,00 (vinte e um mil
duzentos e oitenta e dois reais) a R$ 53.205,00 (cinqüenta e três mil duzentos
e cinco reais) ou equivalente ao custo da propaganda, se este for maior (Lei
n° 9.504/97, art. 36, § 3°).

Art. 3° É vedada, desde quarenta e oito horas antes até vinte
e quatro horas depois da eleição, qualquer propaganda política me-
diante rádio, televisão, comícios ou reuniões públicas, inclusive a
realização de debates, ainda que pela Internet (Código Eleitoral, art.
240, parágrafo único).

Art. 4° A partir de 1° de julho de 2002, não será veiculada a pro-
paganda partidária gratuita prevista na Lei n° 9.096, de 19 de setembro de
1995, nem permitido nenhum tipo de propaganda política paga no rádio ou
na televisão (Lei n° 9.504/97, art. 36, § 2°).

CAPÍTULO II
DA PROPAGANDA EM GERAL
Art. 5° A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou

modalidade, mencionará sempre a legenda partidária (Código Elei-
toral, art. 242, caput).

§ 1° Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará,
obrigatoriamente e de modo legível, sob sua denominação, as legendas de
todos os partidos políticos que a integram; na propaganda para eleição pro-
porcional, cada partido político usará apenas sua legenda sob o nome da
coligação (Lei n° 9.504/97, art. 6°, § 2°).

§ 2° Da propaganda dos candidatos a presidente da República, a
governador/a de estado ou do Distrito Federal e a senadores, deverá constar,
também, o nome do candidato/a a vice-presidente, a vice-governador/a ou
dos candidatos a suplente de senador/a.

§ 3° Ao/À candidato/a que, até 5 de julho de 2002, esteja
exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro
anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha candidatado com um dos
nomes que indicou, bem como ao/à candidato/a que, pela sua vida
política, social ou profissional, seja identificado/a pelo nome que
tenha indicado, será deferido seu uso no registro, ficando outros
candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome
(Lei n° 9.504/97, art. 12, § 1°, II e III).

Art. 6° A propaganda só poderá ser feita em língua nacional, não
devendo empregar meios publicitários destinados a criar, artificialmente, na
opinião pública, estados mentais, emocionais ou passionais (Código Elei-
toral, art. 242, caput).

Art. 7° Não será tolerada propaganda (Código Eleitoral, art.
243, I a IX):

I - de guerra, de processos violentos para subverter o regime,
a ordem política e social, ou de preconceitos de raça ou de classes;

II - que provoque animosidade entre as Forças Armadas ou
contra elas, ou delas contra as classes e as instituições civis;

III - de incitamento de atentado contra pessoa ou bens;
IV - de instigação à desobediência coletiva ao cumprimento

de lei de ordem pública;
V - que implique oferecimento, promessa ou solicitação de

dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza;
VI - que perturbe o sossego público, com algazarra ou abuso

de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;
VII - por meio de impressos ou de objetos que pessoa,

inexperiente ou rústica, possa confundir com moeda;
VIII - que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha

a posturas municipais ou a outra qualquer restrição de direito;
IX - que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem

como órgãos ou entidades que exerçam autoridade pública;
X - que desrespeite os símbolos nacionais.
Art. 8° Sem prejuízo do processo e das penas cominadas, a

Justiça Eleitoral adotará medidas para impedir ou cessar imediata-
mente a propaganda realizada com infração do disposto nos arts. 6° e
7° desta Instrução (Código Eleitoral, art. 242, parágrafo único;
Res/TSE n° 18.698/92).

Art. 9° O/A ofendido/a por calúnia, difamação ou injúria,
sem prejuízo e independentemente da ação penal competente, poderá
demandar, no juízo cível, a reparação do dano moral, respondendo
por este o/a ofensor/a e, solidariamente, o partido político deste/desta,
quando responsável por ação ou omissão, e quem quer que, fa-
vorecido pelo crime, haja de qualquer modo contribuído para ele
(Código Eleitoral, art. 243, § 1°).

Art. 10. A realização de qualquer ato de propaganda par-
tidária ou eleitoral, em recinto aberto ou fechado, não depende de
licença da polícia (Lei n° 9.504/97, art. 39, caput).

§ 1° O/A candidato/a, o partido político ou a coligação pro-
motora do ato fará a devida comunicação à autoridade policial com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, a fim de que esta lhe
garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem pretenda
usar o local no mesmo dia e horário (Lei n° 9.504/97, art. 39, § 1°).

§ 2° A autoridade policial tomará as providências necessárias à
garantia da realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços
públicos que o evento possa afetar (Lei n° 9.504/97, art. 39, § 2°).


